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PARECER ÚNICO Nº 272/2021

Nº Documento do Parecer Único vinculado ao SEI: 33562085

INDEXADO AO PROCESSO
Licenciamento Ambiental

PA COPAM
00153/1987/031/2014

SITUAÇÃO:
Sugestão pelo Deferimento

FASE DO LICENCIAMENTO: Adendo referente à
alteração de condicionante e prorrogação da
validade da licença nos termos da DN Copam nº 233,
de 24/07/2019

VALIDADE DA LICENÇA: 02/03/2025

 

PROCESSOS VINCULADOS CONCLUÍDOS PA COPAM SITUAÇÃO

-x- -x- -x-
 

EMPREENDEDOR: Flamma Automotiva S.A CNPJ: 01.002.612.0001-86

EMPREENDIMENTO: Flamma Automotiva S.A CNPJ: 01.002.612.0001-86

MUNICÍPIO: Pouso Alegre- MG ZONA: Urbana

COORDENADAS
GEOGRÁFICAS
(DATUM): WGS 84

LAT/Y 22º 16’14” S LONG/X  45º 53’ 07” O

LOCALIZADO EM UNIDADE DE CONSERVAÇÃO:

(   ) INTEGRAL                         (   ) ZONA DE AMORTECIMENTO                         (   ) USO SUSTENTÁVEL                     
   ( X ) NÃO

BACIA FEDERAL: Rio Grande
UPGRH: GD 5

BACIA ESTADUAL: Rio Sapucaí
SUB-BACIA: Rio Mandu

CÓDIGO
B-09-05-9

 
 

PARÂMETRO
Área útil

 
 

ATIVIDADE PRINCIPAL DO EMPREENDIMENTO (DN
COPAM 217/17)
Fabricação de peças e acessórios para veículos
automotores e/ou ferroviários, exceto embarcações e
estruturas flutuantes
 

CLASSE DO
EMPREENDIMENTO

4
PORTE
GRANDE

CRITÉRIO LOCACIONAL INCIDENTE:

Não incidência de critério locacional

 
EQUIPE INTERDISCIPLINAR MATRÍCULA

Jandyra Luz Teixeira - Analista Ambiental - Geógrafa 1150868-6

Frederico Augusto Massote Bonifacio, Diretor Regional de Controle Processual 1364259-0

De acordo: Renata Fabiane Alves Dutra – Diretora Regional de Regularização
Ambiental 1372419-0
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1. Introdução 

 

O empreendimento Flamma Automotiva S.A, opera desde 1987, desenvolve a 

atividade de fabricação de cabines para veículos, peças estampadas e conjuntos 

montados e encontra-se instalada na Praça Gil Pimentel Moura, s/ n°, no Distrito 

Industrial, zona urbana de Pouso Alegre – MG. 

O potencial poluidor/degradador da atividade “Fabricação de peças e acessórios 

para veículos automotores e/ou ferroviários, exceto embarcações e estruturas 

flutuantes” – código B-09-05-9 é médio e o porte do empreendimento é grande, 

configurando Classe 4, de acordo com os parâmetros de classificação da Deliberação 

Normativa Copam nº. 217, de 06/12/2017. 

Em 02/03/2015 obteve a renovação de sua Licença de Operação - RenLO, em 

decisão da 118ª Reunião Ordinária do Copam, PA 00153/1987/031/2014, com validade 

até 02/03/2023 e condicionantes. Como a publicação no Diário Oficial de Minas Gerais 

foi em 04/03/2015, é a partir desta data que são contados os prazos para entrega das 

condicionantes. 

Em 17/02/2021, o representante do empreendimento, por meio de requerimento 

formal (OF. MA n. 04/2021 - Recibo Eletrônico de Protocolo - 25636239), solicitou 

prorrogação de prazo para atendimento da condicionante de licença nº 01, anexo II, 

item 03 da LO n° 036/2015 – Automonitoramento dos Efluentes Atmosférico – 

Campanha 2020/2021, com as devidas considerações e justificativas. 

Em 09/06/2021 (OF. MA n. 08/2021 - Recibo Eletrônico de Protocolo – 

30561182) solicitou a alteração de revisão de nossa condicionante nº 01, anexo II, item 

01 da Licença de operação n° 036/2015 de 02/03/2015 em relação ao programa de 

automonitoramento dos efluentes líquidos industriais, com as devidas considerações e 

justificativas. 

Em 21/06/2021 (OF. MA n. 09/2021 - Recibo Eletrônico de Protocolo – 

31119883), solicitou a prorrogação da Licença de Operação nos termos da Deliberação 

Normativa Copam nº 233, de 24 de julho de 2019. 

Em 06/07/2021 comprovou o pagamento relativo às solicitações. Por se tratarem 

de serviços distintos foram pagas duas taxas, sendo: uma taxa para análise referente à 

revisão de condicionantes e justificativa de entrega atrasada da condicionante e uma 

taxa de análise referente ao pedido de prorrogação da LO conforme DN 233/2019. 

O adendo em pauta tratará das 3 (três) solicitações. 
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2. Justificativas do empreendedor e parecer da Supram SM 
 
2.1. Solicitação de prorrogação de prazo para atendimento de condicionante nº 

01, anexo II, item 03 da LO n° 036/2015 – Automonitoramento dos Efluentes 

Atmosférico – Campanha 2020/2021 

 

Em suas justificativas o empreendedor faz as seguintes considerações: 

“Solicitamos prazo adicional de mais vinte dias (20 dias) para apresentarmos os 

relatórios... A empresa contratada, Monitora Emissões Atmosférica, não 

conseguirá entregar os relatórios até 03/03/2021 em razão de atrasos na 

liberação dos laudos de análise pelo laboratório subcontratado. Anexamos 

pedido de compras da compras n° 4500087298 firmado com a empresa que já 

realizou as coletas dos gases nos período de 25/01/2021 e 04/02/2021 e 

aguarda os relatórios analíticos do laboratório para conclusão dos relatórios”. 

A Supram SM não vê óbice ao pedido de prorrogação, já que as análises foram 

entregues em 12/03/2021 (documento SEI 26700103 - processo n° 

1370.01.0034838/2020-62) e de acordo com os resultados apresentados todas as oito 

fontes atendem aos parâmetros estabelecidos na Deliberação Normativa 187 de 2013, 

não havendo prejuízo ambiental. 

Ressaltamos que em todas as análises de emissões atmosféricas realizadas 

pela empresa desde a primeira campanha no ano de 2015, os valores detectados 

estavam abaixo dos limites estabelecidos em legislação. 

 

2.2. Solicitação de revisão da condicionante nº 01, anexo II, item 01 da Licença de 

operação n° 036/2015 de 02/03/2015 em relação ao programa de 

automonitoramento dos efluentes líquidos industriais 

 

A condicionante 1 consiste em executar o Programa de Automonitoramento, cujo 

item 1 do anexo II encontra-se transcrito abaixo: 

ANEXO II, item 1 - efluentes líquidos 

Local de 
amostragem 

Parâmetro 
Frequência 
de Análise 

Na montante da ETE 
Físico Química 

Vazão, DBO*, DQO*, óleos minerais, óleos vegetais e gorduras 
animais, surfactante, materiais sedimentáveis, sólidos em 
suspensão totais, prata total, ferro dissolvido, manganês 
dissolvido, níquel total, zinco total, bário total, etilbenzeno, 
tolueno e xileno, fluoretos, pH, nitrogênio amoniacal, fosfato 

Mensal 

Na jusante da ETE 
Físico Química 

DBO e DQO Mensal 
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Na montante da ETE 
Biológica 

Vazão, DBO*, DQO*, óleos minerais, óleos vegetais e gorduras 
animais, surfactante, materiais sedimentáveis, sólidos em 
suspensão totais 

Mensal 

Na jusante da ETE 
Biológica 

DBO e DQO Mensal 

Na unificação das 
ETE´s (jusante) 

DBO*, DQO*, óleos minerais, óleos vegetais e gorduras 
animais, surfactante, materiais sedimentáveis, sólidos em 
suspensão totais, prata total, ferro dissolvido, manganês 
dissolvido, níquel total, zinco total, bário total, etilbenzeno, 
tolueno e xileno, fluoretos, pH, nitrogênio amoniacal, fosfato. 

Mensal 

A solicitação do empreendedor é para a retirada dos seguintes parâmetros nas 

análises a montante da ETE Físico Química e na unificação das ETE´s (jusante): 

Óleos vegetais e 
gorduras animais 

Todos os resultados se 
mantiveram abaixo dos limites de 
lançamento de efluentes definidos 
na Deliberação Normativa 
Conjunta COPAM/CERH-MG n. 1, 
de 05/05/2008 desde a primeira 
campanha, realizada de 
março/2015 a agosto/2015. 

Todos os parâmetros monitorados 
estão abaixo das especificações 
da Norma Técnica ARSAE 187/5, 
de 15/01/2014 que estabelece 
condições e critérios para o 
lançamento de efluentes líquidos 
não domésticos na rede pública 
coletora de esgotos da COPASA. 

Prata total 

Ferro dissolvido 

Bário total 

Nitrogênio 
amoniacal 

Etilbenzeno 
Não tem padrões de lançamento 
na DN Conjunta COPAM/CERH-
MG n. 1, de 05/05/2008 

Tolueno 

Xileno 

Fosfato 

Os resultados apresentados demonstram que nos efluentes líquidos industriais 

gerados pela Flamma Automotiva S/A não há presença destes poluentes em sua 

composição. 

De acordo com informação do empreendedor e conforme consta no Parecer 

Único n. 98632/2015 – PA 00153/1987/031/2014, a empresa não lança seus efluentes 

pós-tratados diretamente em nenhum corpo hídrico e sim na rede pública. Estes são 

coletados pela concessionária local COPASA, juntamente com os demais efluentes das 

outras empresas localizadas no distrito industrial de Pouso Alegre. 

A equipe técnica da SUPRAM SM ao analisar a solicitação do empreendedor 

entende pertinente a exclusão dos parâmetros: óleos vegetais e gorduras animais; 

prata total; ferro dissolvido; bário total; Nitrogênio amoniacal; etilbenzeno; tolueno; 

xileno e fosfato do programa de automonitoramento, mencionados no item 1 do Anexo 

II do Parecer Único n. 98632/2015, tendo em vista as considerações acima. 
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2.3. Solicitação de prorrogação do prazo da Licença de Operação nos termos da 

Deliberação Normativa Copam nº 233, de 24/07/2019 

 

Com base na Deliberação Normativa COPAM n. 233, de 24/07/2019 (Dispõe 

sobre a prorrogação dos prazos de validade das licenças de operação, conforme o 

disposto no inciso IV do art. 15 do Decreto nº 47.383, de 02/03/2018) o empreendedor 

solicitou a prorrogação para 10 anos de sua Licença de Operação, conforme seu Art. 

1º, apresentado os requisitos referentes aos parágrafos do artigo, quais sejam: 

... 

§ 3º - O requerimento tratado no caput deverá ser realizado na Supram 

responsável pelo acompanhamento do processo vigente, com antecedência 

mínima de até cento e cinquenta dias da data de expiração do prazo de 

validade da licença, conforme modelo disponível no Anexo Único desta 

Deliberação Normativa. 

§ 4º - O empreendedor deverá declarar o efetivo cumprimento e superação 

das obrigações constantes dos monitoramentos e condicionantes no curso 

da licença, conforme modelo do Anexo Único desta Deliberação Normativa, 

juntando os respectivos comprovantes, acompanhados das declarações de 

responsabilidade técnica dos profissionais qualificados nos autos do 

processo administrativo de acompanhamento e monitoramento, ou seus 

respectivos substitutos, quando for o caso. 

... 

§ 6º - Para os casos de Licenças prorrogadas, de que trata o caput, o prazo 

de validade será reduzido em dois anos a cada infração administrativa de 

natureza grave ou gravíssima cometida pelo empreendimento ou atividade 

no curso do prazo da licença anterior, desde que a respectiva penalidade 

tenha se tornado definitiva. 

O requerimento foi apresentado pelo Sr. Devair Benedito Rodrigues, com 

procuração para representar o empreendimento e realizado com 150 dias antes do 

vencimento da licença.  

O empreendedor declarou que foram cumpridos os monitoramentos e 

condicionantes constantes da referida licença, vencidos até a data do requerimento.  

Em consulta ao SIAM verificou-se que foi realizado o acompanhamento das 

condicionantes pelo Núcleo de Controle Ambiental – NUCAM SM, cujos Autos de 

Fiscalização encontram-se reproduzidos no item 3 deste adendo. 

Não existe Auto de Infração com decisão definitiva. 
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Dessa forma a validade da LOC nº. 036/2015 – PA 00153/1987/031/2014 passa 

a ser até 02/03/2025. 

Ante o exposto, somos favoráveis a dilação de prazo de validade da Licença de 

Operação, com emissão de novo Certificado de Licença Ambiental com a data de 

validade até 02/03/2025. 

 

3. Do cumprimento das demais condicionantes 

 

No Parecer Único de RenLO n. 98632/2015 - PA 00153/1987/031/2014 foram 

listadas as seguintes condicionantes: 

Item Descrição da Condicionante Prazo 

01 
Executar o Programa de Automonitoramento, conforme 
definido no Anexo II. 

Durante a vigência de da 
Licença de Operação 
revalidada 

02 Realizar a caracterização dos efluentes 
Na formalização do processo 
de nova revalidação da 
Licença de Operação 

03 

Dar continuidade à execução do PTRF, segundo 
cronograma proposto, comprovando sua 
execução/manutenção através de relatório 
técnico/fotográfico anualmente 

Semestralmente durante a 
vigência da Licença de 
Operação revalidada 

 

A verificação do cumprimento das condicionantes foi realizada pela equipe 

técnica do NUCAM SM em duas ocasiões, sendo ao final lavrado o Relatório Técnico 

de Fiscalização n. 40, de 17/07/2017 – protocolo SIAM n. 0894919/2017 e Auto de 

Fiscalização n. 103371/2021, de 09/07/2021, abaixo reproduzidos. 

A conclusão das duas fiscalizações foi de que o empreendimento vem 

cumprindo de forma adequada as condicionantes estabelecidas nos anexos I e II do 

Parecer Único nº 98632/2015. 

 

 

 

 

 

 

 

Parecer  (33564619)         SEI 1370.01.0034838/2020-62 / pg. 7



 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Subsecretaria de Regularização Ambiental - SURAM 
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas 

ADENDO SEI n.272/2021  
10/08/2021 

Pág. 6 de 39 

 

 

Avenida Manoel Diniz, 145 – Varginha – MG 
CEP 37062-480 – Tel: (35) 3229-1816 

 

 

Parecer  (33564619)         SEI 1370.01.0034838/2020-62 / pg. 8



 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Subsecretaria de Regularização Ambiental - SURAM 
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas 

ADENDO SEI n.272/2021  
10/08/2021 

Pág. 7 de 39 

 

 

Avenida Manoel Diniz, 145 – Varginha – MG 
CEP 37062-480 – Tel: (35) 3229-1816 

 

 
 

Parecer  (33564619)         SEI 1370.01.0034838/2020-62 / pg. 9



 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Subsecretaria de Regularização Ambiental - SURAM 
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas 

ADENDO SEI n.272/2021  
10/08/2021 

Pág. 8 de 39 

 

 

Avenida Manoel Diniz, 145 – Varginha – MG 
CEP 37062-480 – Tel: (35) 3229-1816 

 

 

Parecer  (33564619)         SEI 1370.01.0034838/2020-62 / pg. 10



 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Subsecretaria de Regularização Ambiental - SURAM 
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas 

ADENDO SEI n.272/2021  
10/08/2021 

Pág. 9 de 39 

 

 

Avenida Manoel Diniz, 145 – Varginha – MG 
CEP 37062-480 – Tel: (35) 3229-1816 

 

 
 

Parecer  (33564619)         SEI 1370.01.0034838/2020-62 / pg. 11



 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Subsecretaria de Regularização Ambiental - SURAM 
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas 

ADENDO SEI n.272/2021  
10/08/2021 

Pág. 10 de 39 

 

 

Avenida Manoel Diniz, 145 – Varginha – MG 
CEP 37062-480 – Tel: (35) 3229-1816 

 

 
 

Parecer  (33564619)         SEI 1370.01.0034838/2020-62 / pg. 12



 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Subsecretaria de Regularização Ambiental - SURAM 
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas 

ADENDO SEI n.272/2021  
10/08/2021 

Pág. 11 de 39 

 

 

Avenida Manoel Diniz, 145 – Varginha – MG 
CEP 37062-480 – Tel: (35) 3229-1816 

 

 
 

Parecer  (33564619)         SEI 1370.01.0034838/2020-62 / pg. 13



 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Subsecretaria de Regularização Ambiental - SURAM 
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas 

ADENDO SEI n.272/2021  
10/08/2021 

Pág. 12 de 39 

 

 

Avenida Manoel Diniz, 145 – Varginha – MG 
CEP 37062-480 – Tel: (35) 3229-1816 

 

 
 

Parecer  (33564619)         SEI 1370.01.0034838/2020-62 / pg. 14



 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Subsecretaria de Regularização Ambiental - SURAM 
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas 

ADENDO SEI n.272/2021  
10/08/2021 

Pág. 13 de 39 

 

 

Avenida Manoel Diniz, 145 – Varginha – MG 
CEP 37062-480 – Tel: (35) 3229-1816 

 

 
 

Parecer  (33564619)         SEI 1370.01.0034838/2020-62 / pg. 15



 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Subsecretaria de Regularização Ambiental - SURAM 
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas 

ADENDO SEI n.272/2021  
10/08/2021 

Pág. 14 de 39 

 

 

Avenida Manoel Diniz, 145 – Varginha – MG 
CEP 37062-480 – Tel: (35) 3229-1816 

 

 

Parecer  (33564619)         SEI 1370.01.0034838/2020-62 / pg. 16



 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Subsecretaria de Regularização Ambiental - SURAM 
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas 

ADENDO SEI n.272/2021  
10/08/2021 

Pág. 15 de 39 

 

 

Avenida Manoel Diniz, 145 – Varginha – MG 
CEP 37062-480 – Tel: (35) 3229-1816 

 

 

Parecer  (33564619)         SEI 1370.01.0034838/2020-62 / pg. 17



 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Subsecretaria de Regularização Ambiental - SURAM 
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas 

ADENDO SEI n.272/2021  
10/08/2021 

Pág. 16 de 39 

 

 

Avenida Manoel Diniz, 145 – Varginha – MG 
CEP 37062-480 – Tel: (35) 3229-1816 

 

 
 

Parecer  (33564619)         SEI 1370.01.0034838/2020-62 / pg. 18



 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Subsecretaria de Regularização Ambiental - SURAM 
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas 

ADENDO SEI n.272/2021  
10/08/2021 

Pág. 17 de 39 

 

 

Avenida Manoel Diniz, 145 – Varginha – MG 
CEP 37062-480 – Tel: (35) 3229-1816 

 

 

Parecer  (33564619)         SEI 1370.01.0034838/2020-62 / pg. 19



 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Subsecretaria de Regularização Ambiental - SURAM 
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas 

ADENDO SEI n.272/2021  
10/08/2021 

Pág. 18 de 39 

 

 

Avenida Manoel Diniz, 145 – Varginha – MG 
CEP 37062-480 – Tel: (35) 3229-1816 

 

 
 

Parecer  (33564619)         SEI 1370.01.0034838/2020-62 / pg. 20



 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Subsecretaria de Regularização Ambiental - SURAM 
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas 

ADENDO SEI n.272/2021  
10/08/2021 

Pág. 19 de 39 

 

 

Avenida Manoel Diniz, 145 – Varginha – MG 
CEP 37062-480 – Tel: (35) 3229-1816 

 

 
 

Parecer  (33564619)         SEI 1370.01.0034838/2020-62 / pg. 21



 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Subsecretaria de Regularização Ambiental - SURAM 
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas 

ADENDO SEI n.272/2021  
10/08/2021 

Pág. 20 de 39 

 

 

Avenida Manoel Diniz, 145 – Varginha – MG 
CEP 37062-480 – Tel: (35) 3229-1816 

 

 
 
 
 

Parecer  (33564619)         SEI 1370.01.0034838/2020-62 / pg. 22



 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Subsecretaria de Regularização Ambiental - SURAM 
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas 

ADENDO SEI n.272/2021  
10/08/2021 

Pág. 21 de 39 

 

 

Avenida Manoel Diniz, 145 – Varginha – MG 
CEP 37062-480 – Tel: (35) 3229-1816 

 

 
 
 
 
 
 

Parecer  (33564619)         SEI 1370.01.0034838/2020-62 / pg. 23



 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Subsecretaria de Regularização Ambiental - SURAM 
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas 

ADENDO SEI n.272/2021  
10/08/2021 

Pág. 22 de 39 

 

 

Avenida Manoel Diniz, 145 – Varginha – MG 
CEP 37062-480 – Tel: (35) 3229-1816 

 

                  CONTINUAÇÃO DO AUTO DE FISCALIZAÇÃO: Nº 103371/2021 Folha 1/8 

Parecer  (33564619)         SEI 1370.01.0034838/2020-62 / pg. 24



 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Subsecretaria de Regularização Ambiental - SURAM 
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas 

ADENDO SEI n.272/2021  
10/08/2021 

Pág. 23 de 39 

 

 

Avenida Manoel Diniz, 145 – Varginha – MG 
CEP 37062-480 – Tel: (35) 3229-1816 

 

8
. 

R
e
la

tó
ri

o
 S

u
c
in

to
 

O empreendimento FLAMMA AUTOMOTIVA S.A tem como atividade principal 

“Fabricação de peças e acessórios para veículos automotores e/ou ferroviários, exceto 

embarcações e estruturas flutuantes” (B-09-05-9). Através do processo 

Nº00153/1987/031/2014, o mesmo solicitou a Revalidação de sua Licença de Operação- 

RenLO Nº 036/2015. De acordo com a Deliberação Normativa 217/2017, enquadra-se 

em porte Grande e possui Médio Potencial Poluidor/Degradador resultando, portanto, 

em empreendimento Classe 4. 

A licença foi concedida através da 118ª Reunião Ordinária Copam, realizada em 

02/03/2015 e publicada no IOF em 04/03/2015, data a partir da qual são contados os prazos 

para entrega das condicionantes.  

Em fiscalização aos autos do Processo Administrativo, atribuído ao empreendimento, foi 

realizada a avaliação das condicionantes estabelecidas nos Anexos I e II do Parecer Único 

Nº 98632/2015. 

Por conseguinte, segue a descrição das condicionantes: 

ANEXO I: 

1) Executar o Programa de Automonitoramento, conforme definido no Anexo II. 

2) Realizar a caracterização dos efluentes. 

3) Dar continuidade à execução do PTRF, segundo cronograma proposto, comprovando sua 

execução/manutenção através de relatório técnico/fotográfico anualmente. 

ANEXO II: 

1) Efluente Líquido: 
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Relatórios:  Enviar semestralmente a Supram-SM os resultados das análises efetuadas. O relatório 

deverá ser de laboratório em conformidade com a DN COPAM n° 167/2011 e deve conter a 

identificação, registro profissional e a assinatura do responsável técnico pelas análises.  

Na ocorrência de qualquer anormalidade nos resultados das análises realizadas durante o ano, o 

órgão ambiental deverá ser imediatamente informado. 

 

2) Resíduos Sólidos e Oleosos: 

 

Enviar Semestralmente a Supram-SM os relatórios de controle e disposição dos resíduos sólidos 

gerados. 

 

3) Efluentes Atmosféricos: 

 

 
 

Relatórios: Enviar Anualmente a Supram-SM os resultados das análises efetuadas, acompanhados 

pelas respectivas planilhas de campo e de laboratório, bem como a dos certificados de calibração do 

equipamento de amostragem. O relatório deverá conter a identificação, registro profissional, 

anotação de responsabilidade técnica e a assinatura do responsável pelas amostragens. Deverão 

também ser informados os dados operacionais. Os resultados apresentados nos laudos analíticos 

deverão ser expressos nas mesmas unidades dos padrões de emissão previstos na DN COPAM nº 

187/2013 e na Resolução CONAMA nº 382/2006. 

 

RELATÓRIOS DE ENTREGAS DE CONDICIONANTES: 

 

O período avaliado compreende a data posterior a última avaliação realizada pelo Nucam que foi até 

31/03/2017 (protocolo SIAM R098043/2017) transcrita através do Relatório Técnico de 

Fiscalização 40/2017 (Documento Siam Nº 0894919/2017) até a data atual, sendo, portanto, o 

período avaliado de 04/07/2017 a 09/07/2021. 

Anexo I 
Condicionante 1: Consiste em executar o Programa de Automonitoramento    

Quanto aos efluentes líquidos foram solicitadas análises mensais com entregas semestrais a 

montante e a jusante das duas ETEs e na unificação das ETEs (jusante).  

 

R227793/2017-30/08/2017: Foi apresentado o relatório de automonitoramento referente a 5ª 

campanha referente a março a 
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agosto de 2017. Foram apresentadas análises dos meses de março, abril, maio, junho, julho 

e agosto. As análises demonstraram que a ETE industrial (Físico Química) atendeu aos 

requisitos da Deliberação Normativa Copam/CERH 01/2008 para os parâmetros DBO e 

DQO a jusante da ETE. Relativo ao tratamento dos efluentes sanitários, os resultados das 

análises com relação aos parâmetros DBO e DQO em todos os meses avaliados se 

encontram dentro dos limites estipulados na DN 01/2008. Na junção dos efluentes tratados 

da ETE industrial com a ETE sanitária para lançamento todos os parâmetros estão abaixo 

dos limites estabelecidos pela DN Copam 01/2008 e Norma Técnica ARSAE 187/5 de 15 

de janeiro de 2014. As análises foram feitas pelo laboratório TASQA Serviços Analíticos 

Ltda, acreditado pelo Inmetro.  

 

R045402/2018-02/03/2018: Foi apresentado relatório de automonitoramento relativo a 6ª 

campanha realizada entre setembro de 2017 a fevereiro de 2018. Foi emitida ART pelo 

responsável técnico Nº 2017/09496. Foram apresentadas análises dos meses de setembro, 

outubro, novembro, dezembro de 2017 e janeiro e fevereiro de 2018. Relativo a ETE 

industrial a montante e a jusante, foram avaliados os parâmetros DBO e DQO que em todas 

as avaliações apresentaram valores abaixo dos limites estipulados na DN COPAM/CERH 

01/2008. O efluente líquido sanitário também foi avaliado a montante a jusante da ETE 

sanitária para os parâmetros DBO e DQO que apresentou em todos os meses análises 

dentro dos padrões da legislação.  Foram realizadas análises também na unificação dos 

efluentes para lançamento na rede coletora do distrito industrial e todos os parâmetros 

avaliados (fosfato, bário total, DBO, DQO, etilbenzeno, ferro dissolvido, fluoretos, 

manganês, materiais sedimentáveis, níquel, nitrogênio amoniacal, óleos minerais, óelos 

vegetal e animal, pH, prata total, sólidos suspensos totais, substancia tensoativas que 

reagem com azul de metileno, tolueno, xileno, zinco total e vazão) se encontram dentro dos 

limites estipulados na legislação.  

As análises foram realizadas pelo laboratório TASQA Serviços Analíticos Ltda, acreditado 

pelo Inmetro.  

 
R154431/2018-31/08/2018:  Relatório de automonitoramento referente a 7ª campanha realizada 

entre setembro de 2017 a fevereiro de 2018. ART emitida pelo responsável técnico Nº 2017/0996. 

Foram realizadas análises do efluente líquido industrial a montante e a jusante, sendo as avaliações 

realizadas nos meses de março, abril, maio, junho, julho e agosto de 2018. O resultado do 

tratamento a jusante para os parâmetros DBO e DQO apresentaram-se abaixo do estipulado na 

legislação. Foi avaliado também o efluente sanitário, a montante e a jusante da ETE Biológica; a 

jusante (efluente tratado) os parâmetros DBO e DQO apresentaram valores em conformidade com a 

legislação. Foi avaliado também a unificação dos dois efluentes para lançamento na rede coletora e 

os parâmetros avaliados (vide tabela descrição das condicionantes), apresentaram-se todos dentro 

dos limites estipulados na legislação. Em relação ao ponto de lançamento todos os parâmetros estão 

de acordo com a Norma Técnica ARSAE 187/5 de 2014.  As análises foram realizadas pelo 

laboratório TASQA Serviços Analíticos Ltda, acreditado pelo Inmetro.  

Foram apresentados também a tabela com os resultados a montante da ETE físico química e 

solicitado alteração do programa de automonitoramento dos efluentes líquidos vigentes, apresentado 

tabela com sugestão de alterações.  

R206233/2018-26/12/2018: Relatório de anormalidade no resultado do automonitoramento dos 

efluentes líquidos (novembro de 2018). Foi informado que em novembro de 2018 houve 

descumprimento ao limite estabelecido pela legislação, para o parâmetro substâncias tensoativas, 

conforme análise nº 12981/2018-1.0 de 22/11/2018 emitido pelo laboratório TSQA Serviços 

Analíticos Ltda, que apontou no ponto de amostragem unificação da jusante de todos os efluentes- 

saída para o emissário- rede coletora resultado de 3,99 mg/l. Foi justificado que foi realizada a 

análise e constatado que houve falha operacional na transferência dos efluentes concentrados 
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Os resultados do efluente tratado demonstraram que os parâmetros DBO e DQO avaliados em todos 

os meses se encontram dentro dos padrões estabelecidos na DN COPAM/CERH n° 01/2008. Foi 

avaliado o efluente a montante e a jusante da ETE sanitária e foi possível verificar que nos meses de 

setembro, outubro, novembro, dezembro de 2018 e janeiro de 2019 os parâmetros DBO e DQO 

estavam abaixo dos limites estipulados pela legislação, porém no mês de fevereiro de 2019 o 

parâmetro DQO ficou acima dos limites estabelecidos (283 mg/L). A avaliação da unificação dos 

efluentes tratados no mês de novembro de 2018 apresentou substancias tensoativas acima dos 

limites (3,99 mg/L), o que foi justificado no relatório anterior (R206233/2018-26/12/2018), porém 

os parâmetros DBO e DQO apresentaram-se dentro dos padrões estipulados na legislação. As 

análises foram realizadas pelo laboratório TASQA Serviços Analíticos Ltda, acreditado pelo 

Inmetro.  

R134419/2019-02/09/2019: Relatório com a apresentação do automonitoramento da análise dos 

efluentes industriais e sanitários a montante a jusante e unificação dos efluentes para lançamento. O 

período avaliado neste relatório corresponde a março de 2019 e agosto de 2019. As análises foram 

realizadas pelo laboratório TASQA Serviços Analíticos Ltda, acreditado pelo Inmetro. De acordo 

com os resultados apresentados os efluentes líquidos industriais após o tratamento apresentaram 

DBO e DQO nos meses avaliados (março, abril, maio, junho, julho, agosto de 2019) abaixo dos 

limites estipulados na DN 01/2008. As análises realizadas a jusante da ETE Biológica apresentaram 

os valores de DBO e DQO também abaixo do que é estipulado na legislação e o efluente da junção 

da ETE biológica com a ETE físico-química (unificação dos efluentes tratados) as análises 

apresentadas demonstraram que todos os parâmetros avaliados se encontram dentro dos padrões 

estipulados pela legislação. Foi apresentada ART 2017/09496 do responsável técnico pelos 

controles ambientais do empreendimento, Devair Benedito Rodrigues.  

R026356/2020-28/02/2020: Relatório de automonitoramento referente ao período de setembro de 

2019 a fevereiro de 2020. Foram apresentadas análises dos efluentes industriais e sanitários e da 

junção dos dois efluentes tratados. Foram apresentadas análises dos meses de setembro, outubro, 

novembro, dezembro de 2019 e janeiro e fevereiro de 2020 realizadas pelo laboratório TASQA 

serviços analíticos Ltda. Os resultados apresentados do tratamento dos efluentes, demonstrou que a 

jusante da ETE Físico-Química (Industrial) os parâmetros DBO e DQO apresentaram valores 

inferiores ao limite estipulado na legislação, a jusante da ETE Biológica (efluente sanitário) os 

parâmetros DBO e DQO, demonstraram valores abaixo dos limites e a junção do tratamento dos 

dois efluentes (industrial e sanitário), as análises de todos os parâmetros demonstrou estarem dentro 

dos limites estipulados na legislação, demonstrando desempenho satisfatório das ETEs. Foi 

apresentada ART 2017/09496 do responsável técnico pelos controles ambientais do 

empreendimento, Devair Benedito Rodrigues. 

R026350/2020-28/02/2020: Relatório para informar anormalidade nos resultados nas análises 

realizadas durante o automonitoramento dos efluentes líquidos, no mês de fevereiro de 2020. Foi 

informado que no mês de fevereiro de 2020 houve descumprimento ao limite estabelecido pela 

legislação estadual, para o parâmetro substâncias tensoativas, conforme laudo de análise 

n°15596/2019-1.0_0165 de 24/02/2020 emitido pelo laboratório TASQA Serviços Analíticos Ltda, 

que apontou no ponto de amostragem unificação a jusante de todos os efluentes um resultado de 

3,52 mg/l sendo o limite estabelecido pela DN 01/2008 de 2,0 ml/L. Foi informado que fizeram a 

análise do problema e concluíram que em razão da saturação das caixas de gordura, houve perda da 

eficiência da ETE biológica com consequente saída do parâmetro substâncias tensoativas acima dos 

limites. Foi tomada a medida de limpeza das caixas de gordura pela empresa D&D Ambiental.  

R111193/2020- 03/09/2020: Foi apresentado relatório de automonitoramento referente ao período 

de março de 2020 a agosto de 2020. Foram apresentadas análises dos meses de março, maio, junho 

e julho de 2020 referentes ao tratamento do efluente industrial e sanitário e da junção dos dois 
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R126126/2020- 02/10/2020: Foi apresentado relatório para informar anormalidade referente a uma 

análise de setembro de 2020. Foi informado que no mês de setembro de 2020 o limite para o 

parâmetro fluoretos apresentou-se acima do estipulado na legislação na unificação dos efluentes. 

Foi justificado que ao analisar o caso, verificou-se que o eletrodo responsável pelo controle do pH 

no tratamento dos efluentes líquidos industriais na etapa de coagulação química durante o período, 

trabalhou com pH na faixa incorreta de precipitação dos fluoretos. Foi realizada a substituição do 

eletrodo e ajustes para que o tratamento ficasse na faixa ideal. Após a ação o problema foi sanado 

conforme relatório de ensaio n° 87258/2020-1.0. 

R018452/2021- 09/02/2021: Foi apresentado relatório de automonitoramento referente ao período 

de agosto de 2020 a fevereiro de 2021. Foram realizadas análises dos meses de agosto, setembro, 

outubro, novembro e dezembro de 2020 e janeiro de 2021. Os resultados a jusante da ETE industrial 

demonstraram em agosto DQO acima do limite estabelecido na legislação (200 mg/l), no mês de 

agosto de 2020., já avaliação do efluente da ETE sanitária que recebe o efluente da ETE industrial 

depois de tratado, tanto o DBO quanto o DQO se encontraram abaixo do limite estabelecido pela 

DN 01/2008. Quanto aos resultados da unificação dos efluentes tratados na ETE, em todo o período 

analisado o parâmetro fluoretos se encontrou acima dos limites estabelecidos, o que foi justificado 

conforme relatório SIAM R0126126/2020, os demais parâmetros se mantiveram abaixo dos limites 

estabelecidos pela DN 01/2008.  

Para os resíduos sólidos foi solicitado o envio semestral das planilhas de controle e disposição dos 

resíduos sólidos gerados pelo empreendimento com a identificação, registro profissional e 

assinatura do responsável técnicos pelas informações apresentadas. 

R227785/2017-30/08/2017: Foi apresentada planilha do período de março de 2017 a agosto de 

2017, com o controle e disposição dos resíduos sólidos e de acordo com o modelo estipulado pelo 

parecer único Nº 98632/2015.  O relatório está assinado pelo responsável técnico Devair Benedito 

Rodrigues, CRBio nº 087951/04-D – 4ª Região, ART nº 2017/07023. 

R045388/2018-02/03/2018: Relatório relativo ao automonitoramento dos resíduos sólidos 

da 6ª campanha de setembro/2017 a fevereiro/2018, apresentado com a devida ART Nº 

2017/09496. A planilha foi assinada pelo responsável técnico Devair Benedito Rodrigues, 

CRBio nº 087951/04-D. 

 

R0154443/2018-31/08/2018: Foi apresentado relatório relativo a 7ª campanha referente ao 

período de março/2017 a agosto/2018 relativo ao automonitoramento dos resíduos sólidos, 

com emissão de ART nº2017/09496. A planilha foi assinada pelo responsável técnico 

Devair Benedito Rodrigues, CRBio nº 087951/04-D. 

 
R029997/2019- 01/03/2019: Relatório de automonitoramento do gerenciamento dos resíduos 

sólidos, 8ª campanha de setembro/2018 a fevereiro/2019.Foi apresentada planilha assinada pelo 

responsável técnico Devair Benedito Rodrigues, CRBio nº 087951/04-D, com a devida emissão de 

ART N°2017/09496. 

R134422/2019-02/09/2019: Relatório de automonitoramento do gerenciamento dos resíduos 

sólidos, 9ª campanha realizada no período de março de 2019 a agosto de 2019. Foi apresentada a 

planilha assinada pelo responsável técnico Devair B Benedito Rodrigues, CRBio nº 087951/04-D, 

com a devida emissão de ART N°2017/09496. 

R026343/2020-28/02/2020: Relatório de automonitoramento do gerenciamento dos resíduos 

sólidos, 10° campanha de setembro de 2019 a fevereiro de 2020. Foi apresentada a planilha assinada 

pelo responsável técnico Devair B Benedito Rodrigues, CRBio nº 087951/04-D, com a devida 
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R111193/2020-03/09/2020: Apresentação de relatório referente a Declaração de Movimentação de 

Resíduos-DMR referente ao período de 01/01/2020 até 30/06/2020, em atendimento a 

condicionante e a DN COPAM 232/2019.  O número da DMR apresentada é 23288.  

R018451/2021- 09/02/2021: Apresentação de DMR (Declaração de Movimentação de Resíduos) 

relativo ao período de 01/07/2020 a 31/12/2020. O número da DMR é 36895. 

O monitoramento dos efluentes atmosféricos foi solicitado análises e entregas anuais. Seguem os 

relatórios entregues: 

R0045400/2018-02/03/2018: As campanhas foram realizadas no período de 16/10/2017 até 

22/11/2017, pelo JAPH-Serviços Analíticos Ltda, acreditada pelo Inmetro. 

Os monitoramentos foram realizados na cabine de pintura do primer, estufa de cura do 

prime, cabine de pintura do esmalte/verniz, estufa de cura da pintura do esmalte/verniz, pré-

tratamento-fosforização, estufa de cura do E-coat e gerador a diesel, totalizando 11 

chaminés avaliadas. Conforme os resultados apresentados para todas as seis fontes os 

parâmetros monitorados estão abaixo dos limites estabelecidos pela DN COPAM n° 187 de 

2013 (relatórios 1465_17, 1466_17, 1467_17, 1468_17, 1469_17, 1470_17, 1471_17, 

1472_17, 1473_17, 1474_17 e 1475_17). Foi apresentada ART (2017/09496) do 

profissional responsável pelo gerenciamento dos sistemas de controle ambiental do 

empreendimento Devair Benedito Rodrigues e também foi apresentado o certificado de 

acreditação da empresa Japh Serviços Analíticos Ltda e ART (9636/2017). 

 
R029994/2019-01/03/2019: Foram realizadas campanhas de 16/01/2019 até 23/01/2019, realizado 

pelo fornecedor especializado JAPH-Serviços Analíticos Ltda que possui acreditação junto ao 

Inmetro. Os monitoramentos foram realizados na cabine de pintura do primer, estufa de cura do 

prime, cabine de pintura do esmalte/verniz, estufa de cura da pintura do esmalte/verniz, totalizando 

6 chaminés avaliadas. Foram apresentados os resultados relativos a chaminé da zona nº 07 de 

pintura da cabine do primer, chaminé da zona nº08 de pintura da cabine do primer, chaminé da zona 

n°4 da estufa de cura da cabine de pintura do primer, chaminé da zona n°4 de evaporação da estufa 

de cura da cabine do esmalte e verniz e chaminé da zona de lixamento 02 da cabine de pintura do 

primer, que atendem ao limite de emissão estabelecido conforme Deliberação Normativa COPAM 

n° 187 de 2013. 

R018445/2021-17/02/2021: Foi solicitado a prorrogação para o atendimento de condicionante da 

licença relativo ao automonitoramento dos efluentes atmosféricos, campanha 2020/2021. Foi 

solicitado um prazo adicional de 20 dias para apresentarem o relatório, que deveriam ser 

protocolados até março de 2021. Foi informado que a empresa Monitora Emissões Atmosférica não 

conseguirá entregar os relatórios até 03/03/2021.  

Documento SEI 26700103 (processo n° 1370.01.0034838/2020-62) 12/03/2021: Foi apresentado 

relatório relativo a campanha 2020/2021 pelo fornecedor Emissões Atmosféricas Ltda com 

acreditação junto ao Inmetro. Os relatórios conclusivos das campanhas foram realizados entre 

janeiro e fevereiro de 2021. Foram avaliadas 8 fontes (chaminés) do empreendimento. De acordo 

com os resultados apresentados todas as oito fontes atendem aos parâmetros estabelecidos na 

Deliberação Normativa 187 de 2013.  

R026354/2020- 28/02/2020: Campanhas realizadas no período de outubro de 2019, realizadas pelo 

JAPH-Serviços Analíticos Ltda com acreditação junto ao Inmetro. Foram realizadas análises em 8 

chaminés. Os resultados apresentados demonstraram que os parâmetros para a chaminé da zona 01 

de pintura da cabine do primer, chaminé da zona n° 2 de pintura da cabine do primer, chaminé da 

zona nº 1 da estufa de cura da cabine de pintura do primer, chaminé da zona n° 1 da aplicação da 

base e verniz e da cabine de pintura de esmalte, chaminé da zona n° 1 de evaporação da estufa de 
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Condicionante 3: Dar continuidade a execução do PTRF através de relatórios técnicos anuais.  

R227787/2017-30/08/2017: execução PTRF campanha de março/2017-agosto/2017, com emissão 

de ART n° 2017/07023. O monitoramento é realizado em uma área no distrito industrial com 

coordenada geográficas em UTM 7.537.000 N e 409.000 E. Foi apresentada imagens de satélite da 

área objeto da recuperação, que é área vizinha a um fragmento florestal. Foi informado que houve 

ações de manutenção da área, como conserto de cerca, roçada, combate a formigas cortadeiras e 

plantio de 57 mudas em substituição as que morreram.  

R045384/2018- 02/03/2018: Campanha de monitoramento do PTRF relativa a outubro/2017 a 

fevereiro/2018, com ART n°2017/07023. Foi relatado que foram realizadas atividades como 

combate às formigas cortadeiras, cercamento da área e roçada em toda a área. Também foi realizado 

o plantio de 75 mudas no entorno da empresa em razão de compensação ambiental com o 

município. Foi apresentado relatório fotográfico demonstrando o desenvolvimento das mudas na 

área do PTRF. Foi concluído no relatório que o projeto se encontra em pleno desenvolvimento, 

atendendo os objetivos de maneira satisfatória e a condução da regeneração natural está sendo bem 

sucedida.  

R029998/2019-01/03/2019: Campanha de monitoramento do PTRF relativa a setembro/2018 a 

fevereiro de 2019, com ART nº2018/10018. Foram realizadas atividades de combate às formigas 

cortadeiras, roçada e coroamento em toda a área. Foi apresentado relatório fotográfico 

demonstrando o desenvolvimento das mudas, que apresentam um bom desenvolvimento e vigor (de 

acordo com fotos apresentadas). Foi concluído no relatório que o projeto se encontra em pleno 

desenvolvimento.  

R134441/2019-02/09/2019: Campanha de monitoramento PTRF relativo a março/2019 e 

agosto/2019. Foi informado que durante o período foi realizado visitas técnicas pelo fornecedor 

contratado Viveiro São Francisco. Foram realizadas manutenções pelo fornecedor nos meses de 

março, maio, junho e agosto de 2019. Foram executadas atividades de combate a formigas, combate 

a espécies invasoras e coroamento de mudas. Foi concluído pelo responsável técnico que o projeto 

se encontra em pleno desenvolvimento, atendendo os objetivos. Foi apresentado ART n° 

2017/09496. 

R026352/2020-28/02/2020: Campanha de monitoramento PTRF relativo a setembro/2019 a 

Fevereiro de 2020. Foi realizada visita pelo Viveiro São Francisco. Foram realizadas intervenções 

pelo fornecedor nos meses de setembo, outubro, novembro de 2019 e janeiro de 2020, onde foram 

executadas as atividades de combate a formigas, roçada de espécies invasoras, coroamento de 

algumas mudas e cobertura. Houve invasão de gado da vizinhança com rompimento da cerca, foi 

notificado o vizinho por telefone solicitando a retirada imediata do gado, após foi acionado o 

parceiro para manutenções na cerca. Foram apresentadas as fotos da área onde está sendo 

desenvolvimento o PTRF, demonstrando um bom desenvolvimento das mudas. Foi apresentada a 

ART 2018/0018 do profissional Devair Benedito Rodrigues.  

R111193/2020-03/09/2020: Campanha de monitoramento PTRF relativo a fevereiro de 2020 até 

agosto de 2020. Continuou a ser realizadas visitas técnicas pelo fornecedor contratado. Foram 

realizadas intervenções pelo fornecedor nos meses de fevereiro, março, julho e agosto de 2020, 

onde foi executado o combate a formigas, combate a espécies invasoras, coroamento de mudas. 

Houve novamente rompimento da cerca por gado da vizinhança e foi notificado novamente por e-

mail, solicitando a retirada do gato, após foi acionado o parceiro para manutenção da cerca. Foi 

realizado contato com a prefeitura de Pouso Alegre solicitando providencias do proprietário do 

gado. Foi apresentado relatório fotográfico demonstrando as áreas do PTRF em recuperação, com 
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CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES: 

 

Anexo I: 

Condicionantes n°1:  Descrita no anexo II 

 

Condicionante n°2: Consiste em realizar a caracterização dos efluentes. Prazo: Na 

formalização do processo de nova revalidação da licença de operação. Como a atual RevLO 

tem prazo de 08 anos com vencimento em 02/03/2023 o prazo para esta condicionante ser 

cumprida ainda não expirou. 

 

Condicionante n°3: Dar continuidade ao PTRF e apresentar relatórios anuais.  

No período avaliado deveriam ser entregues 4 relatórios anuais e foram entregues 7 

relatórios tempestivos, alguns anuais e outros semestrais. Sendo assim considera-se a 

condicionante CUMPRIDA TEMPESTIVAMENTE.  

 

Anexo II: 

 

Automonitoramento dos efluentes líquidos: No período avaliado deveriam ser entregues 8 

relatórios semestrais com análises mensais de cada sistema (ETE industrial, ETE sanitária e 

união dos efluentes), totalizando em cada semestre 18 análises. Foram apresentados todos 

os relatórios semestrais com todas as análises mensais. Sendo assim considera-se a 

condicionante CUMPRIDA TEMPESTIVAMENTE.  

Automonitoramento dos resíduos sólidos: No período avaliados, deveriam ser entregues 8 

relatórios semestrais, contendo as planilhas com a descrição dos resíduos sólidos, sua 

origem e destinação. Foram entregues todos os relatórios completos. Considera-se a 

condicionante CUMPRIDA TEMPESTIVAMENTE.  

Automonitoramento dos efluentes atmosféricos: No período avaliado deveriam ser 

entregues 4 relatórios anuais, relativos aos efluentes atmosféricos. Foram entregues os 4 

relatórios, sendo que um dos relatórios foi solicitado a prorrogação de prazo para entrega 

(ano 2021), porém foi entregue. Diante do exposto considera-se a condicionante 

CUMPRIDA TEMPESTIVAMENTE.  

 
Durante todo o período avaliado, as análises em sua maior parte atenderam aos requisitos da 

Deliberação Normativa COPAM/CERH 01/2008, porém em alguns momentos houve valores dos 

parâmetros fluoretos e substancias tensoativas acima do limite, porém o empreendimento 

apresentou relatório de anormalidade, buscando descobrir as causas dos valores e buscou soluções 

para a resolução do problema, Não há o que se falar em penalidades por causar poluição, já que o 

empreendimento não lança o efluente em curso d´água e sim na rede da COPASA. Quanto a entrega 

de todos os relatórios, observou-se a TEMPESTIVIDADE das entregas e plena organização do 

empreendimento relativo as suas ações ambientais. Considera-se que o empreendimento possui 

DESEMPENHO AMBIENTAL.   
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4. Controle processual 
 

De acordo com o parágrafo único, do artigo 29, do Decreto Estadual nº 

47.383/2018, que estabelece normas para licenciamento ambiental, a competência 

para decidir sobre o requerimento de alteração, de condicionante é do órgão ou 

autoridade responsável pela concessão da licença. 

A legislação em vigor estabeleceu que a competência para deliberar sobre 

requerimento de licença para empreendimento classe 3 é da Superintendência 

Regional de Meio Ambiente.  

Está no artigo 29 do Decreto Estadual nº 47.383/2018, o regulamento para se 

analisar um requerimento de prorrogação e exclusão de condicionante: 

“Art. 29 – Em razão de fato superveniente, o empreendedor 
poderá requerer a exclusão, a prorrogação do prazo para o seu 
cumprimento ou a alteração de conteúdo da condicionante 
imposta, formalizando requerimento escrito, devidamente instruído 
com a justificativa e a comprovação da impossibilidade de 
cumprimento, até o vencimento do prazo estabelecido na 
respectiva condicionante.” 

Observando-se os requisitos estabelecidos no artigo anteriormente reproduzido, 

verifica-se que houve motivação ao requerimento de alteração.   

Nos itens anteriores há manifestação técnica favorável a exclusão da 

condicionante. 

A taxa de análise e elaboração deste adendo foi recolhida.  

O adendo está apto para apreciação da Câmara de Atividades Industriais – CID 

do COPAM.  

Ademais, nos termos da DN 233/19, o Empreendimento faz jus à prorrogação da 

Licença de Operação.  

Mediante a análise do requerimento, a equipe interdisciplinar, responsável pela 

elaboração deste adendo, opina pelo deferimento do requerimento. 
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5. Conclusão 
 

A equipe da Supram Sul de Minas, com base nas exposições acima, sugere o 

deferimento das solicitações do empreendimento Flamma Automotiva S.A - PA n.º 

00153/1987/031/2014, relacionadas abaixo: 

1. Prorrogação de prazo para a entrega das análises de emissões atmosféricas 

referentes à Campanha 2020/2021; 

2. Exclusão dos parâmetros: óleos vegetais e gorduras animais; prata total; ferro 

dissolvido; bário total; Nitrogênio amoniacal; etilbenzeno; tolueno; xileno e 

fosfato do programa de automonitoramento, mencionados no item 1 do Anexo II 

do Parecer Único n. 98632/2015; 

3. Dilação de prazo de validade da Licença de Operação, com emissão de novo 

Certificado de Licença Ambiental com a data de validade até 02/03/2025, 

conforme previsto na Deliberação Normativa Copam nº 233, de 24/07/2019. 

 

Deverá ser dada a continuidade no programa de automonitoramento 

condicionado no PU n. 98632/2015, com as devidas adequações nos parâmetros.  
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